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IGREJA PRESBITERIANA DO
BRASIL

SECRETARIA EXECUTIVA

CE/SC - 2012
26 a 31 de Março de 2012 - BARUERI - SP

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No CLXIII

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 29/03/2012

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO IX
CONSULTAS E OUTROS PAPÉIS II

Quanto ao documento 178.

Oriundo do(a):

Sínodo Acre.

Ementa:

Consulta sobre interpretação dso seguintes artigos da Constituição da IPB; Art. 13
- 2, Art. 15 a 16. alínea F..

A CE-SC/IPB - 2012 RESOLVE:

1. Tomar conhecimento;
2. Responder ao Presbitério consulente que não é constitucional eleger oficial quando
este for restaurado, após ter sido excluído nos termos do Art. 15 da CI/IPB, sem que se
atenda o decurso de prazo elencado no Art. 13, parágrafo 2o da CI/IPB.

Sala das Sessões, 29 de Março de 2012.

Relator: Rev. Milton Ribeiro
Sub-relator: Rev. Silas Antonio do Couto
Membros: Rev. Joaquim Mateus Barbosa, Rev. Eduardo Venâncio, Rev. Ageu
Cirilo de Magalhães Junior.
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